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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Acrescente-se o seguinte § 6º ao art. 611-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, na forma do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017: 

 

“Art. 1º 

........................................................................................................ 

.......................................................................................................

............... 

‘Art. 611-

A.…………………………………………….....….................... 

§ 6º A norma mais favorável ao empregado com deficiência 

prevalecerá sobre a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho.’ 

(NR) 

.......................................................................................................

.............” 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a negociação coletiva é um instrumento utilizado 

para ampliar direitos de trabalhadores. A ideia do Projeto de Lei da Câmara nº 

38, de 2017, no entanto, pretende alterar esse modelo e passará a admitir que 

as entidades representativas de trabalhadores possam transigir sobre direitos 

trabalhistas, inclusive para deteriorar as condições de trabalho. 

Nesse contexto, a nossa sugestão de emenda tem por objetivo 

proteger a esfera de direitos trabalhistas dos empregados com deficiência, que 

poderia ser reduzida por força de convenção coletiva ou acordo coletivo, e se 

justifica pela situação de vulnerabilidade intrínseca dessa categoria de 

profissionais. 
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Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação da emenda apresentada. 

Sala da Comissão, 

Senador ROMÁRIO 
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